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ESTADo DE Ro\Dôsn
qt PREFEITT-R{ MI.§ICIPAL DE BI'RITIS

sE('RETARTA IíL-\ICIp.{L DE EDI- crÇÀo. ct-LTL'R{ E ESpoRTE
('o-\sELHo lÍtrr('rpAt- DE EDt-cr('Ào

ATA DA 18. snssÀo DA CÀEg _ c§IARA DE ACO}IP§\HA}IE}§To DA EDT:crÇÃo
gÁsrce, EII 22 DE olrrtrBRo DE zozr,Bl-iRrrrs - Ro.
Aos ll (r'inte e dois) dias do rnês de outubro de 302-1. às l3hS-hnin. na sala do Conselho lv{unicipal de

Educaçâo. localizado na Avenicla Por-to Velho no 13-10. Setor 01. em Buritis,'RO. realizou-se a 18'

Sessâo Ordinária da CAEB - Câmara de Acompaúamento da Educaçâo Básica. sob a presidência tla

Sra. !ãldelice Rodrigues de Passos, Presidente do CME. dos Conselheiros Tirulares: Sra Patrícia

Lopes Silveira. lice-Presidente do CME. Sr. Joacir Pereira da Silra. a conselheira suplente. Sra. Leila

Maria de Morais. e a Sra. Roseneide Rodrigues de Souza Calazans Alves. A Presidente Sra. Valdelice

Rodrigues de Passos. obsen'ou a existência de Eónurr e cleu por aberta a sessào apresentando a pauta

do dia. ORIIEII DO DLA,: a) Boas r,indas: b) turálise das legislações paÍa nornutizaçâo da Eclucaçào

em Tempo Integral. confonne solicitaçào cla SEI\IECE. via oÍicio do Oficio n" 33. que solicita

Diretriz da Educaçào em Tempo Integral: c)Leinrra das legislações. para elaboraçâo da minuta de

resoluçâo de orientaçôes de implantaçâo da ETI no município: I - Lei Federal n,o 8.069,'90. de

t3,07,'90. que "Dispôe sobre o Estaruto da Criança e do Aclolescente [...]": 2 - Lei Federal n.o 9.39-1 96.

de 20 l2'96. que "Estabelece as diretrizes e Bases da Eclucaçâo Nacional":3 -LeiFederaln.o 13.005.

de 15,06, lJ. que "Aprova o Plano Nacional cle Educaçào - PliE [...]". prorrogada pela Lei Federal n.o

14.93.1,1{. cle l5 07,14. que "Prorrosa. até 31,'11'1015. a vigência do Plano Nacional cle Educaçào.

[...]":.t - Lei Fecleral n.o 1.1.113,10, de l5,lf'30. que regulamenta o Fundo de N{anutençâo e

Desenvolvimento da Educaçâo Básica e de Valorizaçào dos Protlssionais da Educaçào (FLR{DEB}. de

que trata o art. ll2-A da Constiruiçào Federal: revoga dispositivos da Lei n.o ll.49J. de 10,06 1007:

[...]": 5 - Lei Federal n.o 1"1.6"10,'33. de 31107 13. que "lnstitui o Programa Escola em Ternpo lntegral: e

altera a Lei n.o ll.l73. de 6,01,06. a Lei n.o 13..115. de 16 0l 17. e a Lei n.o lJ.l7l. de l0 06"31";6 -

Lei Federal no lJ.85l 'f.1. de 03 '05 ]-1. que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de criaçào de mecanismos

de levantarnento e de dirulgaçâo da demanda por vagas no atendirnento à educaçào infantil de crianças

de 0 (zero) a 3 (três) anos de idade." 7 - Portaria Normativa Intenninisterial n.o 17. de l-l 0-1.07. que

"Institui o Programa Mais Educação" que visa fomentar a educaçâo integral de crianças. adolescentes e

jovens" por meio do apoio a atividades socioeducativas no contrarunlo escolar": 8 - Portaria MEC n.o

1.J95. de 0l 0813. que "Dispõe sobre a adesào e a pacmação cle metas para a amplíaçào de matriculas

em tempo integral no âmbito do Programa Escola em Tempo Integral [...]": 9 - Portaria MEC n.o

:.036. de 13 I I 13. que "Define as diretrizes para a ampliaçào da jornacla escolar em tempo integral na

perspectiva da educaçào integral e estabelece ações estratégicas no âmbito do Programa Escola em

Ternpo Integral": l0 - Resoluçâo CI\IE,CEB n.o.l. de 13 07 10. que "Define Diretrizes C'urrictúares

Nacionais Gerais para a Eclucaçào Básica": ll - Resoluçâo N.o 1.3"10,1"1-CEERO. de 09 09 3-1. que

estabelece norÍnas orientacloras visanclo a implantaçâo. de fonna irnecliata ou gradativa. e â

implementaçâo da Politica de Educaçào Integral em Tempo lntegral nas instinriçôes públicas

pemencentes ao Sistema Estadual de Eusino de Rondônia: ll - Docurnento Orientador da Anmçâo ctos

Conselhos de Educaçâo no Programa Escola em Tempo Integral. elaborado conjuntamente pela

Secretaria de Educaçào Básica do lvÍinisterio da Educaçâo. pela Llniâo ltiacional dos C'onselhos

Municipais da Eclucaçâo (Lr§{C§{E) e pelo Fórum Nacional dos Conselhos Estaduais e Distrital de

Educaçào (FONCEDE). a panir de diálogos realizados com o Conselho Nacional de Educaçào (CIIJE):

C!ÍE - Criado pela Lei lvÍunicipal ar 549 l0t0 de 0? de ourubro de 20t0. Avenida PoÍto !'elho. no.l3.í0, Setor 02
CEP: 76.880000, BuritisRO. Fone: (69) 99608-3757. E-mail: r-mebuntislOl S,'6.9n#ril.qgrr
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ESTADO DE RO§DO§IA
. " \. PRETEITI-'R{ }fl.\ICP.{L DE BTRITIS

sE('RETÂRrA IIL:I(:IrAL DE EDL-clç'Ào. ('I-LTI"-R{ E ESroRTE
coN sELHo )tr-.r_-ICrpAL DE EDr.'crq'Ào

d) Elaboraçâo da minuta de resoluçâo sobre a implantaçâo da educaçào em tempo integral para

creches: e) Leirura e correções dos regimentos: l- EMEIEF. Josre de Castro: I-EMEIEF. Pedro

Eugênio Marcilio; 3-EMEIEF. Paulo Freire: 4- EMEIEF. Maria Alves de Souza: S-EMEIEF. Jose

Américo de Ahneida. COIftNICAÇÃO E EXPEDIEIüTE: Justificativa de Ausência: Houve a

ausência do Conselheiro Egly Freitas. devido estar de atestado. A ausência foi suprida pela

Conselheira Suplente. Leila N{aria de Morais. A Presidente agradeceu a presença de toclos e iniciou a

leinra dos documentos. em seguida. abriu espaço para discussâo dos assuntos da pauta e distribuiu as

tarefas para os demais conseheiros. A reunião foi encerracla às l7h0-tmin. Eu Valdelice Rodrigues de

Passos. secretária desigrada. lavrei a presente Ata que depois de lida e aprovada será assinada pelos

presentes.

Buritis,'Ro. 12 de ounrbro de 203.1.

\ aldelice Rodrigues «le Passos
Corselheira Presidente clo C'!vÍE

Patricia Lopes Silveira
Conselheira Vice-Presidente do C§ÍE

Leila llada de llorais
Conselheira Suplente em Exercicio

Joacir Pereira da Silva
Comelheiro Tinrlar

Roseneide Rorldgues de Souza Calazans Alvqs
Conselheira Tinrlar
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